
REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÃO N.º      DE 2004.
(Da Sra.  ANN  PONTES)

Solicita informações a Sra. Ministra de Estado do
Meio Ambiente, Sra. MARINA SILVA, sobre a
descentralização da gestão ambiental com o Estado do
Pará.

Senhor Presidente:

Com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e no
art. 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V.Exa. seja encaminhado a
Senhora Ministra de Estado do Meio Ambiente, o seguinte pedido de
informações:

Segundo informações da Consultoria Legislativa desta
Casa, até a presente data não foram repassados ao Pará o controle, a
fiscalização, o monitoramento e o gerenciamento dos recursos florestais, tendo
em vista, previsão da Lei n.º 6.938/81, que trata da descentralização da gestão
ambiental. Como há viabilidade jurídica, gostaríamos de solicitar informações
do Ministério do Meio Ambiente, no sentido de esclarecer  as razões de não
terem sido efetuada tal descentralização.

Sala das Sessões, em           de                    de 2004

                   ANN  PONTES
Deputada Federal
    PMDB - PA.


